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LEI 561/94 

 

 

Autoriza o Prefeito a regularizar despesas de exercício anteriores. 

 

 
 A Câmara Municipal de Pratinha, por seus representantes, aprovou e eu, Prefeito em 

seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial 

para regularizar despesas do exercício de 1985, no montante de 21,42%(vinte 

e um ponto quarenta e dois por cento) que somadas aos 40%(quarenta por 

cento) já autorizados, totalizam 61,42 ao orçamento daquele ano. 

 

 Art. 2º - Para fazer face as despesas decorrentes desta lei, fica o Poder 

Executivo autorizado a abrir crédito especial, podendo utilizar-se de excesso 

de arrecadação. 

 

 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 

 

Pratinha, 03 de Março de 1994. 

 

José Juvêncio dos Reis 

Prefeito Municipal 

 

José Maria dos Reis 

Secretário 

 
 


